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TOMADA DE PREçOS Ne 2022.15.007 TP

ESTADO DO CEARÁ - PREFETTURA MUNtCtpAL DE |TAITINGA - CE - AVISO DE LICITAçÃO - rOUeO¡
DE pREçOS Ns 2022.15.007 - TP. O Presidente da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal

de ltaitinga - CE, torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 29 de

Novembro de2O22, às 09h:00min, na Rua Manoel de Sousa,215 Loja 2 - Centro - ltaitinga - Ceará

estará realizando licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, cujo objeto é a CONTRATAçÄO DE

pESSoA JURíDIcA nARA eRESTAçÃo DE sERV¡ços EsPEctALlzADos EM APolo ADMlNlsrRATlvo NA

ELABORAçÃO, LEVANTAMENTO DE DADOS E DOCUMENTOS, LANçAMENTOS DE GUIAS DE

RECOLHIMENTO, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE ITAITINGA., CONfOTME

projeto básico em anexo. O Edital e seus anexos já se encontram disponíveis no endereço acima no

horário de 8h às 12h.

Itaitinga-Ce, 10 de Novembro de 2022
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contrarrazöes ao recurso supramencionado (Art. 109, $ 30 da Lei 8.666/93)., em referência ao processo

licitatório CONCORRÊruC|A PUBLICA, tombado sob o no 2022.08.001 CP. Certifica-se, ainda, que o
recurso mencionado permanecefranqueado à vista dos interessados. ltaitinga, Ceará, aos 10 de Novembro
de2022. Francisco Arnaldo Brasileiro PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITAÇÃO - Cpl-

coMtssAo DE LtctTAçÃo . cpl DA PREFETTURA DE ¡TAITINGA-CE TERMO DE J
Comissäo de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, Estado do Ceará torna público para

dos interessados, a aos autos do recurso ao julgamento da Habilitação apresentado pel
'AGUIA CONSTR E TNCORPORAÇÖES LTDA.", ficam os icitantes cientes para apresentarem

- Avlso de Lieitaçäo:

EsrADo Do cEARA - pREFE¡TURA MUNtctpAL DE rrAtnNcA . cE - AV¡so DE LtctrAçÄo - ToMADA DE PREços No

2022.15,007 - TP. O Presidente da Comlssão de Licitação . CPL da Prefeitura Municipal de ltaitinga - CE, torna pÚblico para
conhecimento dos interessados que, no próximo dia 29 de Novembro de 2022, às 09h:00min, na Rua Manoel de Sousa, 215

Lola 2 - Centro - ltaitinga - Ceará estará realizando licitaçäo na modalidade TOMADA DE PREçOS, cuio objeto é a

coNTRATAçÃo oe pEssoA JURIDIGA PARA pREsrAçÃo DE sERVrços EspEctALtzADos EM APolo ADMlNlsrRATlvo
NA ELABoRAçÃo, LEVANTAMENTo DE DADos E DocUMENTos, LANçAMENToS DE GUIAS DE RECoLHIMENTo,
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE lTAlTlNGA., conforme projeto básico em anexo. O Edital e

seus anexos já se encontram disponíveis no endereço acima no horário de 8h às 12h. ltaitinga -Ce, 10 de Novembro de

2022. Francisco Arnaldo Brasileiro. Presidente da Comissão.

GAB|N ETE DO PREFEITO''DEC RETOS' -.DEGRET Oi 04312ß22

DECRETO No 04312022, DE 10 DE NOVEMBRO D82022.

Decreta ponto facultativo no Município de ltaitinga no dia 14 de

novembro de 2022, e dá outras providências.

o PREFEITo Do MUNIc¡plO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso das atribuiçöes que lhe confere o art. 80, lX, da

Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO ser o dia 15 de novembro, terça feira, feriado nacional em comemoração à Proclamação da

República, nos termos da Lei Federal no 662, de 06 de abril de 1949;

CONSIDERANDO a conveniência e os interesses da Administração Ptiblica Municipal, bem como a necessidade de

disciplinar o funcionamento de seus órgãos e entidades prtblicas no dia 14 de novembro de 2022;

DECRETA:

Art. 1o. Ponto facultativo nos órgãos da administração municipal de ltaitinga no expediente do dia l4 (quatorze) de

novembro de2022, segunda feira, data que antecede o feriado em comemoração à Proclamação da Republica Federativa

do Brasil.

Art. 20. Deverão funcionar todas as unidades cujas atividades não possam sofrer solução de descontinuidade'
ficando devidamente assegurados o fornecimento dos serviços essenciais.

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicaçäo.

Registre-se, Publique -se, Cumpra-se.

pAço DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA, Estado do ceará, em 10 de novembro de 2022'

ANTÔNIO MARCOS TAVARES
Prefeito MuniciPal
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